
 
 
 

 

CAMPEONATO NACIONAL III DIVISÃO FEMININO 

FORMATO 

ÉPOCA 2025/2026 

 
 
Para conhecimento dos Sócios da FPF e demais interessados e em cumprimento do disposto no Regulamento 

da Prova em epígrafe, divulgamos o seu formato. 

 

1. O Campeonato Nacional da III Divisão Feminino na época desportiva 2025/2026 é disputado por 12 

clubes: os quatro clubes que desceram do Campeonato Nacional Feminino II Divisão, os seis clubes 

que asseguraram a manutenção na Prova, os dois clubes vencidos no Play-off entre os clubes do 

Campeonato Nacional da II Divisão Feminino e Campeonato Nacional da III Divisão, todos apurados 

na época anterior. 

2. O Campeonato Nacional da III Divisão Feminino é composto por duas fases: a 1.ª Fase, a 2.ª Fase – 

Subida e 2.ª Fase – Manutenção e Descida  

3. Em caso de empate classificativo aplicam-se os critérios estabelecidos no Regulamento da Prova. 

 

1.ª Fase 

 

4. O Campeonato Nacional da III Divisão Feminino na 1.ª Fase é disputado por 12 clubes, que são 

divididos por duas séries de seis equipas, distribuídos de acordo com a sua localização geográfica.  

5. Apenas podem participar no Campeonato Nacional da III Divisão Feminino, no máximo, duas equipas 

B.  

6. Em cada série, os clubes jogam entre si duas vezes e por pontos, uma na qualidade de visitado e outra 

na qualidade de visitante, conforme sorteio.  

7. Os primeiros três classificados de cada série são apurados para a 2.ª Fase – Subida. 

8. Os restantes três clubes classificados de cada série disputam a 2.ª Fase – Manutenção e Descida.  

 

 

 

 

2.ª Fase – Subida 

 

1.  A 2.ª Fase - Subida é disputada por seis clubes que jogam entre si, duas vezes e por pontos, uma na 

qualidade de visitado e outra na qualidade de visitante, conforme sorteio. 

2. Sobe ao Campeonato Nacional Feminino II Divisão o primeiro classificado, exceto se a equipa em 

causa for a equipa B de clube que tenha garantido a permanência no Campeonato Nacional Feminino 



 
 
 

 

II Divisão. Nesse caso, sobe ao Campeonato Nacional Feminino II Divisão o clube subsequentemente 

melhor classificado. 

3. O clube classificado em 2.º lugar apura-se para o play-off   do Campeonato Nacional Feminino II 

Divisão, regulado no formato da referida Prova, exceto se a equipa em causa for a equipa B de clube 

que tenha garantido a permanência no Campeonato Nacional Feminino II Divisão. Nesse caso, 

participa no play-off do Campeonato Nacional Feminino II Divisão o clube subsequentemente melhor 

classificado. 

4. Os restantes quatro clubes asseguram a manutenção no Campeonato na época seguinte. 

5. Apenas podem participar no Campeonato Nacional Feminino da II Divisão, no máximo, 3 equipas B. Se 

no final do Campeonato Nacional Feminino da II Divisão 2025/2026 já esteja atingido o limite 

mencionado e esteja uma equipa B qualificada para subir do Campeonato Nacional Feminino da III 

Divisão, a equipa B pior classificada do Campeonato Nacional Feminino da II Divisão e a equipa B 

qualificada para subir do Campeonato Nacional Feminino da III Divisão jogam uma eliminatória a duas 

mãos para apurar o clube que mantem/sobe ao do Campeonato Nacional Feminino da II Divisão. 

Jogo 1 – Equipa B CN Feminino II Divisão x Equipa B CN Feminino III Divisão– Jogo 2. 

 

2.ª Fase – Manutenção e Descida 

 

6. A 2.ª Fase – Manutenção e Descida é disputada por seis clubes que jogam entre si, duas vezes e por 

pontos, uma na qualidade de visitado e outra na qualidade de visitante, conforme sorteio. 

7. Descem ao Campeonato Nacional IV Divisão Feminino os cinco clubes pior classificados. 

Exceto se descer do Campeonato Nacional Feminino II Divisão clube com equipa B que tenha 

assegurado a manutenção na presente Prova. Nesse caso, desce a referida equipa B e assegura a 

manutenção o clube melhor classificado de entre os cinco clubes pior classificados e assim 

sucessivamente, caso se verifique esta situação mais do que uma vez. 

8. O restante clube assegura a manutenção no Campeonato na época seguinte. 

 


